
                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº. 0484 DE 24 DE ABRIL DE 2024 

 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), ANDREZA CHAIDER VALLE DO NASCIMENTO, matrícula 
13482, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 05 (cinco) dias de Licença 
Acompanhamento de seu filho, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da 
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
12/03/2024 a 18/03/2024, conforme Processo nº. 3328/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
  



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº. 0485 DE 24 DE ABRIL DE 2024 

 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), IRIS CORREA JERONIMO, matrícula 11812, lotada (o) na 
Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) dias de Licença Acompanhamento de sua 
filha, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 17/03/2024 a 19/03/2024 
conforme Processo nº. 3536/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

 
 

 
PORTARIA Nº. 0486 DE 24 DE ABRIL DE 2024 

 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), ALCINO ALVES MONTEIRO, matrícula 2078, lotada (o) na 
Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de Licença Acompanhamento de sua 
cônjuge, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 09/04/2024 a 
08/05/2024 conforme Processo nº. 3524/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
  



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

 
 

 
PORTARIA Nº. 0487 DE 24 DE ABRIL DE 2024 

 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), UBIRANICE ROSA DA SILVA RODRIGUES, matrícula 2699, 
lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de Licença 
Acompanhamento de seu cônjuge, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II 
da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período 
de 06/03/2024 a 04/04/2024 conforme Processo nº. 3787/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

PORTARIA Nº. 0488 DE 24 DE ABRIL DE 2024 
 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), ROBERTA CORREA DOS SANTOS, matrícula 13693, lotada 
(o) na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de Licença Acompanhamento 
de seu cônjuge, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 26/03/2024 a 
24/04/2024 conforme Processo nº. 3903/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

PORTARIA Nº. 0489 DE 24 DE ABRIL DE 2024 
 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), YURI IMAMURA, matrícula 14733, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, 06 (seis) dias de Licença Acompanhamento de sua mãe, de 
acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 28/03/2024 a 02/04/2024 
conforme Processo nº. 3321/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

  
 
 

PORTARIA Nº. 0490 DE 24 DE ABRIL DE 2024 
 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), NATANE MARIA DO ROSARIO FRANCO, matrícula 12378, 
lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) dias de Licença 
Acompanhamento de seu filho, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da 
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
05/03/2024 a 07/03/2024 conforme Processo nº. 3396/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

PORTARIA Nº. 0491 DE 24 DE ABRIL DE 2024 
 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), JANAINA DA SILVA DIAS RANGEL, matrícula 3359, lotada 
(o) na Secretaria Municipal de Educação, 26 (vinte e seis) dias de Licença 
Acompanhamento de seu cônjuge, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II 
da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com seus efeitos a parir de 
03/06/2024 a 28/06/2024 conforme Processo nº. 3651/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 



                
                                                                               

         
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 
 

PORTARIA Nº. 0492 DE 24 DE ABRIL DE 2024 
 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art.96 da Lei 
n.º 011 de janeiro de 1997. 
 
 
 

RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidora (o), MICHELE PACCA COLONESE, matrícula 14604, lotada (o) 
na Secretaria Municipal de Educação, 25 (vinte e cinco) dias de Licença 
Acompanhamento de sua mãe, de acordo com o Art. 96, Título II, Capitulo IV, Seção II da 
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
12/03/2024 a 05/04/2024 conforme Processo nº. 3337/2024. 
                                                          
 
  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração 

Mat. 1703-PMS 
 

 


